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ANEXO II
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TERMO DE REFERÊICN

í.0. OBJETO

A presente ticitação tem por objeto a sELEÇÃO DE REGISTRO DE PREçOS PARA AOUISIÇÃO DE

MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES ESPORTIVAS E

CULTURAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DO ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER DO

MuNtcípto DE BARR6qU;NHA/cE coNFoRME ESPEcIFIcAçÔES E QUANTIDADES EM ANExo.

Os itens encontram-se devidamente quantificados e especificados no quadro abaixo. Em caso de divergência e existente

entre a especificação dos itens que compoem o objeto descrito no site da plataforma da BLL Compras e a especificaçâo constante

r- deste Termo, prevalecerão as Últimas.

ulo

U.r.L

MEDIA
TOTAL
GERAT

QTD
TOTAL

MEDIA i

GERAL
UNITÁRIA

UNDITEM DESCRTÇÃO

R$ 121,97 R$36.591,00UND 300

CALÇA PARA CAPOEIRA IUVENIL UNISSEX,

M0DEL0 EXPORTAÇÃO COM CoSTURAS

DUPLAS E REFORÇO GARANTINDO UMA

MAIOR DURABILIDADE FEITA DE HELANCA

L00o/o POLIAMIDA TAM, CINTURA

COMPRIMENTO: TAMANHO ALTURA PP [2)
1,45 - 165 CM P L 150 - 175 CM

l

R$18.080,40UND L20 R$ 150,67
Le FUrrsoL DE CAMPO (GÊNERO

UNISSEX INDICADO PARA DIA A DIA

coMPoslÇÃo 1000/o TPU coM co§TqBAl

BO

2

R$16.694,40720 R$ 139,12UND

BOLA FUTSAL (GÊNERO UNISSEX INDICADO

PARA IOGO COMPOSIÇÃO PU PESO DO

PRODUTO: 400-440G COM COSTURA

C I RCUN FERÊI.I C IR: 62- 64CM)

R$28.640,40UND 120 R$ 238,674
BOLA DE HANDEBOL INDICADO PARA DIA A
DIA MATERIAL: PU PESO DO PRODUTO: 330-
37 OG CIRCUNFERÊT.ICIA: 54-56CM.

R$ 152,83 R$18.339,60UND t205

BOLA DE VOLEI (GÊNERO UNISSEX INDICADO

PARA: JOGO MATERIAL: PVC COMPOSIÇÃO:

REVESTIMENTO: PVC; PESO DO PRODUTO:

Z7O-ZTO G CIRCUNFERÊNIA 65 - 67 CM.

,1,

l'.
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R$3.889,60
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UND 206

SACO DE PANCADAS. SACO DE BOX PARA
FITNESS SACO DE BOXE INFÁVEL COM

SUPORTE SACO DE BOXE DE BRINQUEDO EM

PVC SACO DE TORRE DE FUNCIONAMENTO
INTERNO. ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL: PVC

COR: PRETA, COMPRIMENTO: 155 CM

COMPRTMENTO: 155 CM / 5,1 PÉS DIÂMETRO
INFERIOR: 63 CM / 24,8 POL. ESPESSURA: 0,3

MM, PESO:0,7 KG /24,7 ONÇAS.

160 R$ 139,12 R$22.259,70UND

PAR DE LUVAS INFANTIL. PAR DE LUVA
BOXE / MUAYTHAI. PAR DE LUVAS

CONFECCIONADAS EM MATERIAL SINTÉTICO
DE ALTA QUALIDADE, OFERECE

DURABILIDADE E SEGURANÇA PARA

ABSORVER OS IMPACTOS DURANTE TREINOS

E COMBATES. TAMANHO PESO 1OOZ 50 - 65
KG

R$23.318,40UND L60 R$ L45,74B

PAR DE LUVAS IUVENIL. PAR DE LUVA BOXE

/ MUAYTHAI. PAR DE LUVAS

CONFECCIONADAS EM MATERIAL SINTÉTICO

DE ALTA QUALIDADE, OFERECE

DURABILIDADE E SEGURANÇA PARA

ABSORVER OS IMPACTOS DURANTE TREINOS

E COMBATES. TAMANHO PESO LzOZgO _ lZO
KG

R$3.42L,47 R$20.528,82UND 6

BONECO DE PANCADA. BONECO DE

PANCADA SIMULADOR DE TREINO.
DIMENSÕES E ESPECIFICAÇOES: BASE FEITA

DE PLÁSTICO ROSTO MOLDADO MEDIDA DA

BASE 1.300 DE ALTURA X 520 DE LARGURA

MEDIDA DO BONECO 820 DE ALTURA X 550
DE LARGURA MEDIDA TOTAL MONTADO

1.650 MILILITROS. BASE COM TRÊS NÍVEL
REGULAGEM DE ALTURA NÍVEL 1=1..65 DE

ALTURA NÍVEL 2 = I.BO DE ALTURA NÍVTI E

= 1.95 DE ALTURA.

R$ 47,78 R$24.845,60UND 52010

COLETE DE FUTEBOL. CORES VARIADAS

IAMARELO, VERMELHO, PRETO E VERDE).

coMPoslÇÃ0 L00o/o; PoLIÉSTER: G0LA
CARECA.

R$ 265,00 R$5.300,00PAR ZO1.1.

PAR DE REDE GOL FUTSAL (DIMENS
M NA LARGURA Z.LO M NA ALTURA, ]-,OOM

DE RECUO INFERIOR E 0,60 M DE RECUO

SUPERIOR.

ES 3,20

R$6.793,28

\\

PAR t6 R$ 424,58L2

MINI TRAVE FUTEBOL DE RUA, PINTURA
EPOXI NA COR BRANCA, REDE MINI TRAVE

FUTEBOL DE RUA, PINTURA EPOK NA COR

BRANCA, REDE NYLON / SEDA MALHA COM

MALHA DE 5 CM.

RLr}q LíV|c) R(])CHA VERAS, Nq 549, CENITRO, BARR(}CIITI]\IH.A - CEAÍIA'
CEP: 62.-41CI-OOO - TELEF()NE: (Aa) 362'3 1137
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20 R$ 39,45

, L '''.i*k*,
,ff6"UND13

MINI BOMBA PARA INFLAR BOLAS (PESO

0,26 QUILOGRAMAS. COMPRIMENTO: 2

CENTÍMETROS, LARGURA 11 CENTÍMETROS

E ALTURA 16 CENTÍMETROS
R$1.684,20UND IZ R$ 140,35ESCADA AGILIDADE MATERIAL PVC E NYLON14

R$ 8,47 R$677,60UND BO15
IHINÊS DEMARCATÓRIO COLORIDO

(DTMENSÕES 19 x 1e x 5 [C X LxA))
CHAPÉU C

R$4.035,20UND 80 R$ 50,44L6
MATERIAL PLASTICO

INJETADO DIMENSÕES: 11CM LARGURA X 18

CM ALTURA.

CONE AGILIDADE

R$1.886,40UND L20 R$ 15,72L7
BAMBOLÊ - MATERIAL PLÁSTICO. CORES

VARIADAS.

R$2.779,0020 R$ 138,95KIT

KrT loco TACOBOL - TACO DE BETS IKIT
CONTENDO 02 TACOS EM MADEIRA COM

EMPUNHADURA EMBORRACHADA NO

TAMANHO DE 75 X7 X2 CM, ACOMPANHA02
CASINHAS DE 17 CM CAD PALITO CADA

CASINHA É FEITA POR 3 PARTES DE

MADEIRA - FORMATO DE TRIPÉ; E MAIS 01

BOLINHA BORRACHA COM 6 CM DE

DIÂMETRO ESPECIFÍCA PARA BETS.

R$14.588,00UND 200 R$72,94L9
TATAME EVA. MEDIDA 1OO X 1OO X 3 CM

[30MM DE ESPESSURA)

PRETO/CIN ZA. 1 0 0olo ATQIIMq
BICOLOR

R$318,2010 R$ 31,82UND
HALTER EMBORRACHADO . 1KG. 15 X 15 X
10 CM; 1,1 QUILOGRAMAS; PESO: LKG; COR:

VERM ELHO; AFERIÇ ÃO : 5O/O.

20

R$ 31,82 R$318,20UND 102t
HALTER EMBORRACHADO - zKG. 15 X 15 X
10 CM; 2,1 QUILOGRAMAS; ZKG; CORES

VARIADAS AFERI :5o/o.

R$399,10PAR 10 R$ 39,91

PAR CANELEIRA TORNOZELEIRA DE PESO

1KG. CORES VARIADAS. PESO:1 KG TIPO DE

MATERIAL: 1.OOO/O POLIÉSTER COM

POLICLORETO DE VINILA; COMPOSIÇÃO OO

MATERIAL: REVESTIMENTO EXTERNO 100o/o

BAGUN; ENCHIMENTO 1OO% GRANALHA DE

FERRO MATERIAL: BAGUN.

R$ 90,27 R$902,70par 1023

PAR CANELEIRA TORNOZELEIRA DE PESO

?KG. COR: PRETO. PESO:2 KG. TIPO DE

MATERIAL IOOO/O POLIÉSTER COM

POLICLORETO DE VINILA; COMPOSIÇÃo nO

MATERIAL: REVESTIMENTO EXTERNO L00o/o

BAGUN; ENCHIMENTO 1OO% GRANALHA DE

FERRO MATERIAL: BAGUN.

R$603,205 R$ 120,64UNDZ4
BOLA PILATES S tcL.24,5 X 17,9

CORES VARIADAS.
GIN

xLz 3CM 970

R$ 42,97 «\aso,+oUND 20Z5
CIOS GINASTICA/ACADEMIA

1METRO.3X3X100
BAST EXERC

360 G.

RUA t-íVtO Ft(flCHA VERAS, nte 5.49, CEI§TRGI, g,ARRoCIUINF:A - CEArtT.
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2.0 DA vrGÊNCn E DO VALoR ESTIMADo 
I

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desdo

que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 daLei14.13312021.

2.2. O valor estimado contratual é de R$ 257.391,30 (duzentos e cinquenta e sete mil, trezentos e noventa e um

reais e trinta centavos).

3.0. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se por menorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Planejamento Anual da Administração, conforme constada

informações básicas deste termo de referência.

5. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COIAO UM TODO CONSTDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

E ESPECTFICAçÃO DO PRODUTO

S.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em topico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

- 6.í. Sustentabilidade:

6.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

6.2. Da exigência de amostra

6.2.1. poderão ser exigidas amostras, caso a administração apresente justificativa.

6.2.2.. Será concedido prazo proporcianal para a apresentação e julgamento das respectivas amostras.

6.3. Da entrega

6.3.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a) recebimento da ordem de

compras, em remessa-parcelada, em local 
'a 

ser especificado na ordem de compra, nos horários de

0g:00 às 1 1 :30 horas e i g'oo às 16:30 horas, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo periodo

7. Subcontratação

7.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

7 1.2. íveoaoa a subcontrataçáo completa do objeto da contratação, devendo ser, limitado ao lTlo ,

R$ 25,33
-4,

'.,À$&5a1pd':UND 626
ANILHA EMBORRACHADA 1 KG. 15 X 12 X 5
CM; 1 UILOGRAMAS.

R$368,226 R$ 61,37UND27
ANILHA EMBORRACHADA 2 KG. 15 X 12 X 5
CM UILOGRAMAS.Z L

R$ 583,40 R$1.750,20

I,1
I

UND 3
SUPORTE TORRE

HALTERES, L22

QUILOGRAMAS.

PARA 10 PARES

x 43 X 43 CM;

DE

5,82B

RUA t-íWtO ROCHA VERAS, No 549, CENTRO, BARROCIL,II{HA - CÉAR
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de 50% (cinquenta por cento) do contratado e desde que haj
C -L

a anuência por parte da admini
oe

8. Garantia da contratação

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artioos 96 e sequintes da Lei no 14.133, de

2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar'

8.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas eas

normas da Leino 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

8.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de !

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila. 
'-- r -.- -- 

|

g.4. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

g.S. O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

g.6. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9 Fiscalização

g.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021' art. 117. caput).

11 Fiscalização Administrativa

11.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

- contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatÓrios pertinentes, caso

necessário.

11.2. Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

12 Gestor do Contrato

12.j. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatorio com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

,àocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

autoridade superior àquelas que ultrapassarem sua competência
adotadas, informando, se for

CEP: 6.2-410-()()0 - TELEFOÍrIE: (48) 3629 a137
CN PJ: 23 -47 A-597 /OOO7 -aÍ}
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12.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habi
n

oc

12.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento

de obrigações.

12.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei no 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso..

12.6. . O gestor do contrato deverá elaborar relatorio final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

_ aprimoramento das atividades da Administração.

12.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalizafão dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e

gestão nos termos do contrato.

13 CRIÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

í3.1. Recebimento

13.1 .1 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de pósterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta.

13.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

- 13.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitaçâo mediante termo detalhado.

13.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada,por igual período,quando houver necessidade de diligências pa? a aferição do atendimento

das exigências contratuais.

13.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

13.1.6. O prazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

definitivo.

13.1.. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

la
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13.2 Liquidação

13.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equ ivalente, correrá o ptazo de dez

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §3:
da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

13.2 O ptazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem olimite de

que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

13.3 para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato do orgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e)ovalorapagar;

13.4. O eventual destaque do valor das retenções tributárias cabíveis.

13.S. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem Ônus ao contratante.

13.6. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitaçáo i

exigidas no edital, incluindo a razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão o'u

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

13.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,será providenciada a notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo'

apresente sua defes a. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

- contratante.

13.g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. fr
.l

13.g.1. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla :'lt
defesa. .j

13.g.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato. 
"

dias úteis contados da finalização da
14 Prazo de pagamento

14.1. O pagamento será efetuado no ptazo de até 30 (trinta)

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da

de 2022.

S

No 549, CENTR.o, BARR<)CIIJINHA - CeanÁ
CEP: 6.?'-41(}-(}()() - TELEFOÍrIE: (a8) 3623 1137

CNPJ: 23 -47 8-597 /OOOI -Aa

,
RIJA líwto RocHA vERAs

77



cle
Íe

59

?aÍroancn

1

(.
C'

I

ár
,"4j

Fls

fkllÍl,li t\ n, \1, rr(! 1,f

BARROQUINI.LÀ
I m{ 0dâtlt d{,todo§l

14.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado

monetariamente entre o termo final do ptazo de pagamento até a data de sua

Souza Veras
nicipal do Trabalho,

le Direitos Humanos
PREF UNICIPAL DE BARROQUINHA

/
c ?L

atua
efetiva

mediante aplicação índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo - IPCA, do lnstituto Brasileiro'dq

Geografia e Estatística - IBGE.

í5 Forma de pagamento

15.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços

ou entregadós materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por

Servidor MuniciPal comPetente.
15.2. quando se tratar de fornecimento de produto, o documento fiscal deverá ser emitido pela

fazenda do estado, com a identificação da inscrição estadual e or ecolhimento de ICMS.

15.2.1. quando se tratar de prestação de serviços, o documento fiscal deverá ser emitidopela

fazendado município, com a identificação da inscrição municipal e o recolhimento desses.

15.2.2. quando se tratar def ornecimento de produtos e serviços pelo mesmo fornecedor,as notas

apresentadas (produtos e serviços) deverão totalizar o valor da propostavencedora.
* 1S.3. A Nota Fiscal ou outrô documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade

requisitante e ter a mesma Razão Sociale CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por

ocasião da habilitação.
1s.3.1. o FôRNECEDoR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a

requisitar que constemnoreferidodocumento.

15.4. Aapresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o

pagamento,isentandà o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora.

15.5. Os preços não serão reajustados.
15.6. O preio registrado poâerá ser revisado quando houver alteração de, .valor,_ 

devidamente

comprovada, podenàoocorrer de acordo com o art. 124 da Lei 14.13312021 e alterações, mediante

requerimento a ser formalizado pelaproponentevencedora'

16. DA ADEQUAçÃO ORçAMENtÁnn:

16.1. As despesas provenientes da execução da Ata de Registro de Preços correrão por conta das

Dotações orçamentárias proprias, consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central- Prefeitura

de Barroquinha, informado na lavratura do contrato.
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